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EDITAL Nº 112/2017/DDP 
 
 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (UFSC), no uso de suas 

atribuições, torna pública a retificação do Edital nº 035/DDP/2017, publicado no Diário 

Oficial da União de 31/07/2017, Seção 3, página 85, conforme especificado a seguir: 

 

1 No item 15.5.6.1.2 

Onde se lê: 

(...)  

Prova prática: será elaborada baseada sobre um ponto do conteúdo programático, definido 

pela banca examinadora (mesmo ponto para todos os candidatos), visando avaliar sua 

capacidade operacional, conforme prevê a Resolução Normativa nº 34/CUn/2013. Caso a 

prova necessite do uso de computador e software específico (Adobe Audition), este será 

disponibilizado pela instituição. Não será permitido o uso de material bibliográfico nem 

consulta à internet durante a realização da prova.  A avaliação, em uma escala de 0  a  10,0  

sendo  o  mínimo  nota  7,0  para aprovação,  estará  baseada  na  capacidade  do  candidato  

em  representar  (50%);  interpretar  e/ou construir soluções gráficas de acordo com as 

normas técnicas da ABNT vigentes (50%). 

 

Leia-se:  

(...)  

Prova prática: será elaborada baseada sobre um ponto do conteúdo programático, definido 

pela banca examinadora (mesmo ponto para todos os candidatos), visando avaliar sua 

capacidade operacional, conforme prevê a Resolução Normativa nº 34/CUn/2013. Caso a 

prova necessite do uso de computador e aplicativos da Adobe Creative Suite CS6,  estes  

serão  disponibilizados  pela instituição. Não será permitido o uso de material bibliográfico 

nem consulta à internet durante a realização da prova.  A avaliação, em uma escala de 0 a  

10,0  sendo  o  mínimo  nota  7,0  para aprovação,  estará  baseada  na  adequação do 

resultado apresentado pelo candidato aos objetivos relativos à prova, através de critérios 

conceituais, interpretação de briefing e concepção (50%); e critérios técnicos, 

desenvolvimento e edição da solução (50%). 

 

Florianópolis, 24 de outubro de 2017. 

 

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA 

 


